PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1.051/2018

“Concede Diploma do Embaixador da Paz a Senhora Marinalva da Conceição Silva”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA: 

Art. 1º - Fica concedido à Senhora Marinalva da Conceição Silva, o Diploma do Embaixador da Paz, pelos relevantes serviços prestados à comunidade fabricianense.

Art. 2º - A entrega do mencionado diploma será feita em sessão especial do Legislativo, em data a ser oportunamente fixada. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 08 de outubro de 2018.

Nélio Silva Damasceno

VEREADOR
